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PêÌ N': 217160858 De: Direcçào de Sereiços de Eskadas

N/Rêí s DREl-r/2009/8Os N" Págs: 1+5

v/ Ref: Data: 16.04-2009

Confotme abordado al;lteriormente, vimos informar V. Exas, que, por decisáodo.Exmo.. Djrector- Rcgional dos bquipamena"* 
" 

fr""iio.të" .lÈrrestres, 
opro3ecto da Varíante a Câpelas deverj 

";a "r.O-.tido 
a p.oc-esso à" an.

Conforme o pârecer qtre obúvemos da Direcçáo Regiooal do Ambient€ (que seanexa), não é absolutamente clara a sua oU.ïg"torl"ã"ãe, no eÍrrantô,atendendo ao €xposto nas conclusões do Íef"ïJ;;;;er e com o€nquadrarnento enunciado no Dônto 1. dessas 
"oa"t 

.-,"ã""i ãÃgnadamente oda alínea b) do n' 7 dc Anexo r rlo Djproma AÌA, .";"iã;;;:;"*;;e esre pro,octodeve ser sujeito a proc(jdimento de AlA.

ÂsBurtto: Projecto de llxecuçâo da Variaate à Vüa de Cápelas - proeedimentô deAÌÁ

Nestâ conformidade, solicita se a V. Exas.
necessáfias neste sentido.

Com os nossos Çumpri:mentos

qÌre sejam tomadas as dilìgëncias

A CFIEFE DE DIVÍSÃO DE NS UçÃO E MANUTENÇÃO

Maria Na

IDINS

Dist200s/1322
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REGIÃO AUTóNOMA DOS AçORES
SECRÊTARIA REGIONÀL DO ÂHBIÊHÌE E DO MAR

Dl.scçso R€gionâl do Afiblonte

Suâ RefsÉnciâ
S-DROPPr2008/3.55

Suâ Comu.ticqç{o Nô66a Rofêrêncla
19_O_5/1

SAI-DRÁ 2009.141
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--J

Hoía,

JÁfl m09

f-
Ëxmo. Sr.
Director Regionâl de Obra6
Públicas e Transpoíte Terrestre
Largo do Colégio n.o 4

9500-046 PONTA DELGADA
L-

ASSUNTO: PROJECTO DE EXECUçÁO DA VARTANTE À VILA DÁS CÁPELÀS.
NECESSIDADE I)E PROCEDIMENTO DE AJÂ

ReÌativamente âô pedido de informação sobre I âssunto em tltulo, esíâ Dirscção
Regional, na qualidade de Autoridêde de AlA, tem a referir o sêgüinte:

Palâ tipologig do projecto, a suâ ìnclusão nos anexos do Decreto-Lei n.o O9/2000, de 3
de Mâio. alteÍa(lo e fepublic€do através do DeoÍeto.Lei n-ó 197/2005, dê I de
Novêmbro, (Diploma AIA), efectÌvamsnte âpenas se poderia Íãzer numa das seguintes
elinêâs:

- Alinêa b) do o.o 7 do Ânexo ldo Diplomâ AIA - ConstÌuÉÕ de âuto-estÍâdâs e
de êstrâdâs desiinadas ao tÉfêgo hotorizado, com duae Íâixãs dê rodàgem,
com separâdor, e pelo menos duas vias cada, e

- Alinea c) do n.o 7 do Anexo ldo Diptoma AtA - Construção de itinerárioÊ
prìncipaìs (lP) e de itinerários complementâres (lC), de acordo com o DecÍeto.
Lei n.o 222198, dê 17 de Julho, em troços superio[es a í0 km.

- Alineâ e) do n," 10 do Anexo ll: paÍa os casos gerais: os Ip, ôs lC e síndâ as
estrades nâcioneis e eslradas regionais, dê âêordo com o Decrêta-Lei n.o
22219A, dÊt 17 de Julho, com troçôs à 10 km ou todas as estradas nacionais e
estradâs regionais se situadae dênlro des áreas senslveis.

-*t."^E'.,".
'1.1, 292 2O7 aio . FaL 2e2207 3óil . efiatti irío.dÌã@uoE*.gov.!r
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Contudo, a partir ds leiiur€ do exposto, conclui-se imediatahente quê o

empreendimento não Íica abrángido pelo exposto nâ allnea c) do n,o 7 do Anero I do
Diplomâ AlA, por não sêr uma lP ou tC.

Assim, as dúvida!ì relalivas â ìnclusãô do píoÌecto nos anexos do Diplome AIA incidem

$óbíe se este fca insêrido no cago geral da Állnea e) dg n-" 10 do Anexo ll (eBtrãdss

nacionais e esìradas regionais, de acordô Çom o Decreto-Lei n,6 222198, de 17 de
Julho, com troçosi > 10 km) ou ne Alinea b) do n.o 7 do Anêxo l, cujas caracterÍeticqs
são indépendênt€$ do comprimento da eslrâdâ-

Rêlâtivamente à alínea b) do n.o 7 do Anexo lde Oiploma AlA, a deseÍlção
cotÍêsponde ao teor da lraduçâo para poÍtuguês dâ versão original da Dirêctiva
85i337/çEE do Conselho, de 27 de Junho, com as alteÍâções intmduzidas pela
Ëirectiva 97/'1ílCE do Conselho, de 3 dè Merço de 1997, e a reepecliva intêrpretação
tem originado dúvid€s e vários açtore8 do Procedimênlo de AlA, sobre qual tipologia
de êstrãde que se pretende reâlmêntê abÍanger.

Dêste modo e para esclaíecêt esta dúvida, o Institúo de Ambientê (lA),
presenlemenlê i\géncia PoÍtuguesa dê Ambientê, ne qualidade de Autoí:dads
Nacional de AlA, emitiu umâ nole técniça onde refere que â Directivô reÌnete as suas
definições paÍa o "European Agreêment on Main lnternalionâl Arteriee" è com bâsê
nesse documento conclui:

" ...tem sÍdo enftrndimento do lA que uma vla rodoviáia, Çom extensão inlertor a 10
km, com duas faixos dê rodsgem, sepamdor centÊl e pelo mênas duas vias cada, em
que aeja peÌmitiatq a circülaçâo de peëes, a paÊgem e a êstãçionamenlo na vis @ om
que o6 çntzamentos não së fazem atÊvés de passagens desniyeradag não é uma
€ulo-eslrâdá nên se confrgutâ como uma via rápida- Com bass na exposlÒ, lêm sido
consideÌadÒ sue una vìa com as canête sticas mencìonadas não se enduadíe no
Anêxo l, ponto 7 b) nem no ponlo 7 6)."

Destê modo. êmbora ne exposição do oticio da DROPïÍ se reêônheç€ que está
previsto em paÍte dó lroço dà variante à Vilâ das Capelgs, um separâdor central entre
duas faíxas de t>dagem, cada uma com dqas vias, a óirêcçãô Regional que V. Exa.
tem a honra dê cJirigir terá dê confirmar se neste segmento estáo prevÌstas passagens
desniv6lâdas ou se Eerá intêtditã a circulagáo de peões, a paragem ê o

Di|iêçlo R.gíonel d. ^nDioÍrt 'R€ Cón3ul DâDÌ!r,. C6lóÌtj! Âromó. ÂDâitâdõ rto. âgoo-at. HóRÌÀ
Ì.t, z92Ia7 loo. F.a 212 2ô7162.Èhrll lnfo,dEe!!êrB.goy.pt
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eslacionamenlo na via. Ne€tes casos, o projeëto Íìca imediatamente sujeito a um
proçedimèôiô de AlA, ao âbrigo da pÍesente de alinea b) do n.ô 7 do Anexo I do
Diplome AlA, ìndependentemênte do seu comprimento.

Relâtivamênte à alinèa e) do n.o 10 do Anexo ll, a dúvida consiste em sabèl @mo
deve ser conisbilizâda o cômprimento da estrada e o método não suÍge expliçado no
Diploma AlA,

Nos pÍocedimentos realizados anieÍiormenle nos Áçores náo têm sido contabilizados
os pequenos aoeasos de uma nova estrãda à rede viária existente para o
compÍimento lotal do proj6cto. Contudo, as novas vias principais a constÌuir já
€stavâm incluidâsL nÕs Anexos dô Díploma AlA, não çê colocando o Froblême_

No presênte êasç é referido que â vâÍiente pos6uì 9,1 km sêm â inëlusão do scêgsÕ,
mas que a extênsãô sobe pan 1O,4 ktn se o mesmo Í9f consideÍado- Dèste modô
dêduz-se que um acêsso aumenta a èxtensão da obra em mais dè 10%. porÌanto, um
únic! projècto acessóriô é responsávêl por uma frâcgào signifÌcativa da extensão totat
de lodos os projectos ênglobâdos e, inclusive. suÍciênte para quê o conjunto pas6ê á
situâr-se dentro do lirhite inferioÍ dã dìmensâo quê ôbriEa à realizaçâo de um
procedimênlô dê ,qlA.

Face ao exposto e tendo em conta o historial de procedimentos de AIA nos AçDtêa, a
estEda não estaria imediatamente âbrangidâ pelo regime da AlA. Contudo tal não se
basêiâ êm nenhuma defìniçãô âo âbrigo dô Diploma AlA, mas apenas numa
metodÒlogia uÍilizada pelos inÍervênÌentes em obrâs públicâs_ Nesta situâgão, estar-
se-ia perante um prôjeçto piincÌpal cujâ dimensão estaria no limiar dqs definldos no
Anexo, mae onde a adiçãq de um proieGlo âcessório necessátio à obÍa implica a éua
inclusão imediâlamenÌe-

Como a dimensaio do prqjecto principal jâ é muito próxima do limlãr inferior dos
eÍripreendimentoÍi imêdiatamenie sujeitos a procedíffiênlo de AIA, no caso qa
DROPTT concluiÍ que o proiec{o nâo fìca âbrangido pela alÍnea b) do n.6 7 do Anexo I
do Diploma AlA, rlsta Direçção Regional é de pareceÍ que se deve consideÍat os dois
plimeiÍos critériosr expostos no n.o 1 do Anexo V: "Dlmensão do ptojecto, e "Efeitog
cumulativos relativamente â ôulros projectos" e suieiíar o empreendimêhto ao ab go
do n,o 4 do Art igo 1.o dô Diploma AIÂ

o----*g;.ããa
Ìd. zta 207 too , Frx, ?9? 207 9Ë2. ê{nEìt: thfô"draeÈonr.íôv,pt
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coNcLusÃo

Náo é âbsolutamonte evidente gue ô projesto tênha de se sujeitar a proc€dimento de
AlA, mas, câutelarmente, é pareceÍ destâ Direcção Regional que o mesmo oevê sêr
suieÌto a um pÍoc€dimento de AlA.

Contudo, mêsmo considerando a inclusão do pÍojecto no Oiplomâ dê AIA e
independênÍemente de estíada se situâr Íora de qualquef área senslvêt, subsistem
ainda váriôs ast€clos a esêlalêcer peÍa se deduzir qual dos sêguinles ÌÉs
enquadramentos Oiploma AIA se deve aplqaÍ.

1, Na alínea b) do n.6 Z do Anêxo I do Diploma AlA, se ao longo dô traç€dô houver
passagêns desniv{}ladas ou nãô for permilída a circulâçãô de peÕeê, a paragem nem o
eslâcionamento nil via, caso que obriga imediâìsmente ao proêedimênto de AlA, sem
depender de inieÍpretsções desta âutoridade de AtA ou de DROPTT

2. Na alÍnea e) do n." 1O do Anexô ll, caso â DROPTÌ coâsideÍe s êxtensão total de
todos os troços do êmpreendimento, incruindo o pro.iecìo associado do acesso â virâ
das Capetas, dêvi(lo à suâ significância €laÍiyâ ns dimensão globaldo prolêÇto:

3. Pôr decisâo dâ própria DROPTT, ao abrìgo do n.o 4 do Artigo í.o do Diptoma AlA,
caso èm que nãô é çonsiderado no projêdo principala ligação â Capelas, paÍ€ì nãq Ëe
âbriÍ um prêcedentê de contâbiliza. um prqeclo acessório no em9Íeendimento
principâl| mas ondê se têm em conlâ os potenciâis eíeitos cumulativos enfíe un6 e
outros projectos, com bâse nos critérios do Anexo V, dgdo se tratâr de um prqecto
próximo do limÌar inferior dos incluídos no Anexo ll.

Qualquer um dos tr€s casos nâô necêssita da êalizãção de um despacho conjunto
dos Secretárioa Rêgionais da Ciância, Tecnológía e Equipamenlos ê do Ambiente e
do Mâr a exigit a realizâção de um procedimênto de AtA.

Ê imporlante ficar claro que o projêcto nào ÍÌëa inserido no Anêxo l, pois nesre ç€so o
procedimento é meis longo,

o único cená.Ìo psra nâo sê rearizar u'n procedihenlo de ArA seÍie, não se vêriÍiçar o
cãso 1 e simuttraneamente a DROPTT recusat considêíar os c€soa 2 e 3, bem como
os Secrêtários Regionâis da Ciência, Tecnologia e Equipamentos e do AmbientE e do
Mar não pÍetendeftgm emitir quâlquer despacho conjunto, hâvenda qFehâs g risco de

Ì61212 2ô7 !00 - Fâr,2r22!t
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algum cidadáo discordaÍ dã decisão, reëlãmar para instãncias Europeias e estas
seÍem de pâreêeÍ que se deveriâ tor êonsideradô a segundâ ou a te.ceifa situsção
âcima expGtas, com os çonsêquentês efeitos êm têrmos de sançóes ou criaçãô de
dêsëonfianças insÍitucionais.

Com os melhores oumDrimÊntos

O DIR€cÍoR REGbNAL Do AMBIE}ITE

Frederico Cardigôs

DROPTT DSE
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